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Conforme § 2º do art. 72, da Lei 8.906/94 – EAOAB, o processo disciplinar tramita em 

sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus 

defensores e a autoridade judiciária competente. 

1. Acesso ao sistema 

Inicialmente, o usuário deverá acessar o site da OAB/SC (www.oab-sc.org.br) e ir no menu 

superior “Serviços > Área do Advogado”.  

 

 
 
2. Clicar em “Acesso Sistema” 

 

 
 
3. Inserir “Usuário” e “Senha” - Entrar 

 

 



4. Home – Selecionar a opção “Consulta de Processos” – Clicar na aba “Conselho 

Pleno”: 

 

 
 

5. Clicar sobre o processo que deseja visualizar: 

(Caso o processo não esteja disponível, entrar em contato com o Conselho: 
conselho2@oab-sc.org.br) 
 

 
 

 

6. Selecionar a opção “Documentos GED”: 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
6. Selecionar o(s) documento(s) que deseja visualizar > Clicar em “Funções” – 

“Visualizar Documentos PDF/P7S” > Gerar 

 

 
 

 

 


